
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000

FONE: (49) 3542-1222 - e-m ail: com pras@ervalvelho.sc.gov.br
CNPJ nº 82.939.422/0001-91

fl. 1/22

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2021
EDITAL DE PREGÃO Nº 028/2021
Código registro TCE:  72366B2BB0909CB0923AEA6238FD8039089794A7

Aquisição de Com bustíveis para a Frota de Veículos e Maquinas do
Município para o exercício de 2022.

O Município de Erval Velho, SC, pessoa jurídica de direito público interno, representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Severino Jaim e Schm idt TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES na m odalidade PREGÃO sob a form a PRESENCIAL, no dia 04 de janeiro de
2022, às 09h00m in, para a Aquisição de Com bustíveis para a Frota de Veículos e Maquinas
do Município para o exercício de 2022, a qual será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser
processada e julgada em  conform idade com  o Decreto Municipal n° 1386, de 2010 que regulou a
Lei Federal nº 10.520, de 2002, com  aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas
respectivas alterações e dem ais legislações aplicáveis.

O prazo para os proponentes apresentarem  os envelopes nº 01 de proposta de preços e nº 02 de
docum entos para habilitação será até às 09h00m in do dia 04 de janeiro de 2022, m esm o horário
e data para abertura dos envelopes a ser realizada na sala de reuniões da Prefeitura sita à Rua
Nereu Ram os, nº 204, Centro, Erval Velho/SC, 89613-000.

CAPITULO I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Art. 1 Constitui objeto desta licitação a Aquisição Com bustíveis para Abastecim ento de
Veículos e Maquinas da Frota do Municipal de Erval Velho/SC, em  conform idade com  as
especificações constantes do Anexo “V” deste Edital.

CAPÍTULO II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Art. 2 Podem  participar da presente licitação, todos os interessados que com provem  o
atendim ento dos requisitos estabelecidos neste Edital.

Art. 3 Não podem  participar da presente licitação as empresas que estejam  cumprindo as sanções
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, bem  como as empresas nas seguintes
condições:
I - Em  processo de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;
II - Constituídas sob a form a de consórcio, associação ou cooperação;
III - Sem  registro no País (estrangeiras que não funcionam  no País) cooperação e, ainda, as
sociedades não personificadas.

CAPÍTULO III - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO
Art. 4 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e dem ais pessoas
presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialm ente, receberá os envelopes contendo as propostas
com erciais e os docum entos exigidos para a habilitação, desde que protocolizados de acordo com  o
disposto no preâm bulo, em  envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte
identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
- SC
PREGÃO Nº 028/2021
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
- SC
PREGÃO Nº 028/2021
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
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PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)
Art. 5 Em  seguida, realizará o credenciam ento dos interessados ou de seus representantes, que
consistirá na com provação de que possuem  poderes para form ular propostas e praticar os dem ais
atos inerentes ao certam e, nos seguintes term os:

§ 1 - O representante da em presa licitante deverá com provar, na Sessão Pública, a existência dos
necessários poderes para a form ulação de propostas e para a prática de todos os dem ais atos
inerentes ao certam e, através da apresentação de procuração, ou term o de credenciam ento, nos
term os do m odelo constante do Anexo “I”, juntam ente com  um  docum ento de identificação com  foto.

§ 2 - Nesta fase, observando as disposições do art. 19 deste edital, o representante da licitante
deverá apresentar, conform e o caso, o docum ento de constituição da em presa ou outro
docum ento legal que perm ita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem
com o para verificar se o credenciante possui os necessários poderes de delegação, cujo
docum ento, após análise pelo pregoeiro, será devolvido ao licitante.

Art. 6 A não com provação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos
para atuar no certam e, im pedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em  ata, o ocorrido.

Art. 7 Não será perm itida a participação de em presas distintas através de um  único
representante.

Art. 8 A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com  o estabelecido no preâm bulo deste
Edital, sendo aceita a rem essa por via postal, com  aviso de recebim ento, desde que seja efetuada
a entrega dos m esm os até o dia e horário indicados para protocolo.

§ 1 - A Adm inistração Municipal de Erval Velho e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e
nenhum  efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem  entregues em  tem po hábil
para protocolização dentro do prazo estabelecido no preâm bulo, no Setor de Protocolo desta
Prefeitura.

§ 2 - Nenhum a proposta e/ou docum entação será recebido fora do prazo estabelecido neste
Edital.

CAPÍTULO IV - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Art. 9 Por força da Lei Com plem entar nº 123, de 2006, e alterações posteriores as
m icroem presas (ME) e as em presas de pequeno porte (EPP) que tenham  interesse em  participar
deste pregão deverão observar os procedim entos a seguir propostos:

§ 1 - Apresentar Certidão Sim plificada FORA dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2
(Habilitação)  visando ao exercício da preferência prevista na Lei Com plem entar nº 123, de 2006.

§ 2 - As licitantes que se enquadrem  na condição de ME e as EPP, e que eventualm ente
possuam  algum a restrição no tocante à docum entação relativa à regularidade fiscal, deverão
consignar tal inform ação expressam ente na declaração prevista no art. 21 deste edital.

§ 3 - Na fase de habilitação, caso a licitante detentora da m elhor proposta seja um a
m icroem presa ou um a em presa de pequeno porte, deverá apresentar, no respectivo envelope,
toda a docum entação exigida neste edital, ainda que os docum entos pertinentes à regularidade
fiscal apresentem  algum a restrição, bem  com o algum a espécie de docum ento que venha a
com provar sua condição de m icroem presa ou em presa de pequeno porte.
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I - Nos term os do art. 43, §1º da LC nº 123, de 2006 e alterações posteriores, havendo algum a
restrição em  relação a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
term o inicial corresponderá ao m om ento em  que o proponente for declarado o vencedor do certam e,
prorrogáveis por igual período, a critério da Adm inistração Pública, para a regularização da
docum entação, pagam ento ou parcelam ento do débito, e em issão de eventuais certidões negativas
ou positivas com  efeito de certidão negativa.

II - A não-regularização da docum entação no prazo previsto no inciso anterior im plica
decadência do direito à contratação, sem  prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Adm inistração convocar os licitantes
rem anescentes, na ordem  de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

§ 4 - Com o critério de desem pate, será assegurada a preferência de contratação para as
m icroem presas e em presas de pequeno porte, entendendo–se por em pate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas m icroem presas e em presas de pequeno porte sejam  iguais
ou até 5% (cinco por cento superior) à m elhor proposta classificada.

Art. 10 Para efeito do disposto no dispositivo anterior, caracterizado o em pate, proceder–
se–á do seguinte m odo:

§ 1 - A ME ou EPP m ais bem  classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no
prazo m áxim o de 5 (cinco) m inutos após o encerram ento dos lances, sob pena de preclusão;

§ 2 - A nova proposta de preço m encionada no item  anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certam e, situação em  que o objeto licitado será adjudicado em  favor da
detentora desta nova proposta ME ou EPP;

§ 3 - Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na form a do item  anterior, serão convocadas
as MEs ou EPPs rem anescentes, na ordem  classificatória, para o exercício do m esm o direito;

§ 4 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrem  no
item  anterior, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prim eiro poderá
apresentar a m elhor oferta;

§ 5 - Na hipótese da não contratação nos term os previstos no §3º deste artigo, o objeto licitado
será adjudicado em  favor da proposta originalm ente vencedora do certam e;

§ 6 - O procedim ento acim a som ente será aplicado quando a m elhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por m icroem presa ou em presa de pequeno porte.

CAPÍTULO V - DA PROPOSTA COMERCIAL
Art. 11 O Envelope nº 01 – Proposta Com ercial deverá conter a proposta propriam ente dita
redigida em  português, de form a clara e detalhada, sem  em endas ou rasuras, devidam ente
datada, assinada ao seu final e rubricada nas dem ais folhas, contendo ainda:
I - Razão social, endereço com pleto, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou
Municipal da proponente;
II - Núm ero deste Pregão;
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III - Núm ero do item , descrição dos serviços nos term os do Anexo "VI" deste Edital,
quantidade, unidade de m edida, m arca, preço unitário e preço total por item , conform e
exem plificado abaixo:
Item Descrição Marca Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total

IV - Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.

Art. 1 Os preços deverão ser cotados em  m oeda corrente nacional, com  duas casas decim ais à
direita da vírgula, praticados no últim o dia previsto para a entrega da proposta, sem  previsão de
encargos financeiros ou expectativa inflacionária.

Art. 2 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatim entos, custos,
despesas adm inistrativas e operacionais, fretes, im postos, taxas e contribuições sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e com erciais, que eventualm ente incidam  sobre o
fornecim ento dos bens, objeto da presente Licitação.

Art. 3 Fica estabelecido em  60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem  do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencim ento.

CAPÍTULO VI - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
Art. 4 No Envelope n° 02 - Docum entação a em presa proponente deverá apresentar os seguintes
docum entos de habilitação:

§ 1 Habilitação jurídica, apresentar um  dos seguintes com provantes, conform e o caso:
I - Registro com ercial, no caso de em presa individual.
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  vigor (contendo todas as alterações ou
consolidado), devidam ente registrado, em  se tratando de sociedades com erciais, e, no caso de
sociedades por ações, acom panhado de docum entos de eleição de seus adm inistradores.
III - Inscrição do ato constitutivo (contendo todas as alterações ou consolidado), no caso de
sociedades civis, acom panhada de prova de diretoria em  exercício.
IV - Decreto de autorização, no caso de em presa ou sociedade estrangeira em  funcionam ento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo órgão com petente,
quando a atividade assim  o exigir.
V - Estatuto social e ata da eleição da diretoria devidam ente registrados no cartório de títulos e
docum entos das pessoas jurídicas no caso de associações esportivas e entidades sem  fins
lucrativos.

Parágrafo Único - A em presa que apresentar, conform e o Art. 5º § 2º deste Edital, o Ato
Constitutivo/Contrato Social no ato de credenciam ento do seu representante para
participação da presente Licitação, fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope da
habilitação.

§ 2 Habilitação fiscal, apresentar prova de regularidade para com  a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal da sede ou dom icílio da Licitante, expedidas pelos órgãos abaixo
relacionados, dentro dos seus períodos de validade, quais sejam :
I - Prova de regularidade para com  a Fazenda Federal com preendendo os Tributos
adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal.
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II - Prova de regularidade fiscal para com  a Fazenda Estadual do dom icilio ou sede da
licitante, expedida pelo órgão com petente.
III - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, com provado com  Certidão Negativa
de Débito expedida pela Prefeitura Municipal, do dom icilio ou sede da proponente.
IV - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço (FGTS),
dem onstrando situação regular no cum prim ento dos encargos sociais instituídos por lei.
V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para com provar a inexistência de
débitos inadim plidos perante a Justiça do Trabalho

§ 3 Habilitação técnica:
I - Registro junto ao ANP – Agência Nacional do Petróleo, com o revendedor varejista
(Certificado de Posto Revendedor).
II - A licitante deverá apresentar juntam ente com  a docum entação certificado de que cum pre os
requisitos estabelecidos no parágrafo 1° do artigo 39° deste edital.

§ 4 Declaração da proponente que atende art. 27, V da Lei nº 8.666/93, que se refere ao art.
7º, XXXIII da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, aos m enores de dezoito anos e de qualquer trabalho a m enores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos” conform e m odelo constante do Anexo
“II”.

§ 5 Declaração da proponente que cum pre o art. 54, I,“a” da Constituição Federal,  que diz o
seguinte: “ Art. 54 Os Deputados e Senadores não poderão:  I - Desde a expedição do diplom a: a)
Firm ar ou m anter contrato com  pessoa jurídica de direito público, autarquia, em presa pública,
sociedade  de econom ia m ista ou em presa concessionária de serviço público, salvo quando o
contrato obedecer a cláusulas uniform es” e o Art. 54, II, “a” que diz o seguinte: “ II - Desde a
posse:  a) ser proprietários, controladores ou diretores de em presa que goze de favor decorrente
de contrato com  pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função rem unerada;” conform e
m odelo constante do Anexo “IV”.

Art. 5 As licitantes poderão substituir os docum entos referidos no art. 15, §§ 1º e 2º, pelo Certificado
de Registro Cadastral/CRC, expedido pelo Setor de Com pras da Prefeitura de Erval Velho, SC.

Parágrafo único -A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas
licitantes está atrelada à m anutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador. Desta
form a, no decurso do julgam ento da fase de habilitação, a Com issão Perm anente de Licitações
averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Setor de Com pras do Município de Erval
Velho, SC, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando
a docum entação apresentada para o com petente cadastram ento não estiver em  plena vigência.

Art. 6 Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em
substituição aos docum entos elencados no art. 15 e, nele constando qualquer certidão com  prazo
de validade vencido, poderá apresentar tais docum entos atualizados e regularizados dentro de
seu Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO.

Art. 7 Quando as certidões apresentadas não tiverem  prazo de validade estabelecido pelo
com petente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos,
contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram  nesse dispositivo os docum entos
que, pela própria natureza, não apresentam  prazo de validade.
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Parágrafo único -A data que servirá de referência para verificação da validade dos docum entos
de habilitação é aquela disposta no preâm bulo deste Edital.

Art. 8 Os docum entos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em  original, por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Adm inistração,
ou publicação em  órgão da im prensa oficial.

§ 1 As certidões e certificados exigidos com o condição de habilitação poderão, tam bém , ser
apresentados em  docum ento extraído diretam ente da Internet, ficando, nesse caso, a sua
aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio,
no respectivo site do órgão em issor

Art. 9 Sob pena de inabilitação, todos os docum entos apresentados para habilitação deverão
estar em  nom e da licitante com  núm ero do CNPJ-MF.
I - Se a licitante for a m atriz, todos os docum entos deverão estar em  nom e da m atriz;
II - Se a licitante for a filial, todos os docum entos deverão estar em  nom e da filial;

Parágrafo único - Serão dispensados da filial e exigidos da m atriz aqueles docum entos que, pela
própria natureza, com provadam ente, forem  em itidos som ente em  nom e da m atriz;

CAPÍTULO VII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
Art. 1 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração verbal
ou escrita, (no caso de não com parecim ento, a declaração escrita, conform e m odelo constante do
Anexo “III” deverá vir anexada por fora do envelope da proposta), dando ciência de que cum prem
plenam ente os requisitos de habilitação (inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002), sendo
consignado em  ata.

Art. 2 Serão abertos prim eiram ente os envelopes contendo as Propostas Com erciais, que
deverão estar em  conform idade com  as exigências do presente edital, sob pena de
desclassificação.

§ 1 Será classificada, item  a item , a proposta de m enor preço e aquelas que apresentem
valores sucessivos e superiores até o lim ite de 10%, relativam ente à de m enor preço.

§ 2 Não havendo pelo m enos três ofertas nas condições definidas no item  anterior, poderão os
autores das m elhores propostas, até o m áxim o de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam  os preços oferecidos.

§ 3 Serão passíveis de desclassificação as propostas form ais (ou seus itens, de form a
individual) que não atenderem  os requisitos constantes dos arts. 11 e 12 deste Edital, bem  com o,
quando constatada a oferta de preço m anifestam ente inexeqüível.

Art. 3 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem  aos requisitos dos itens
anteriores será convidado individualm ente a apresentarem  novos lances verbais e sucessivos, a
partir do autor da proposta classificada de m aior preço, até a proclam ação do vencedor.

§ 1 Caso duas ou m ais propostas iniciais apresentem  preços iguais, será realizado sorteio para
determ inação da ordem  de oferta dos lances.

§ 2 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no m om ento em  que for conferida a palavra à
licitante, na ordem  decrescente dos preços de cada item  do objeto do certam e.
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§ 3 A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item  do objeto desta licitação que
tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, com o alvo de lances naquele m om ento.

I - Os lances verbais ofertados pelas licitantes tam bém  deverão ser registrados m anualm ente
e assinados pelos seus representantes legais em  form ulário próprio que será apresentado às
licitantes pelo Pregoeiro, docum ento esse que constituirá parte integrante da ata circunstanciada
lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão.

II - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação m ínim a de preço entre os lances verbais
ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livrem ente sobre a m esm a.

§ 4 É vedada a oferta de lance com  vista ao em pate.

§ 5 Dos lances ofertados não caberá retratação.

§ 6 A desistência em  apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, im plicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na m anutenção do últim o preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

Art. 4 Caso os licitantes não apresentem  lances verbais, será verificada a conform idade entre a
proposta escrita de m enor preço e o valor estim ado para a contratação, podendo, o pregoeiro,
negociar diretam ente com  o proponente para que seja obtido preço m elhor.

Art. 5 O encerram ento da etapa com petitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as
licitantes m anifestarem  seu desinteresse em  apresentar novos lances.

Art. 6 Encerrada a etapa com petitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com  o m enor preço
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor m ais baixo com parando-o
com  os valores consignados no respectivo Orçam ento Prévio, decidindo, m otivadam ente, a respeito.

Art. 7 Sendo considerada aceitável a proposta com ercial da licitante que apresentou o m enor
preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para
verificação do atendim ento das condições de habilitação fixadas neste Edital.

Art. 8 Constatada a conform idade da docum entação com  as exigências im postas pelo edital, a
licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro
inabilitará as licitantes que não atenderem  todos os requisitos relativos à habilitação, exigíveis no
Capítulo VI e seus subitens, deste Edital.

Art. 9 Se a proposta ou o lance de m enor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro exam inará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem  de classificação, e assim
sucessivam ente, até a apuração de um a proposta ou lance que atenda ao Edital.

Parágrafo único -Ocorrendo a situação referida no caput, o Pregoeiro poderá negociar com  a
licitante para que seja obtido preço m elhor.

Art. 10 Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalm ente, o pregoeiro
poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas
acerca da especificação do objeto, ou da docum entação apresentada.
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Art. 11 Caso todas as propostas sejam  julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais)
ou todas as licitantes sejam  inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito)
dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova docum entação, escoim adas das
causas que ensejaram  a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93).

Art. 12 Encerrado o julgam ento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor,
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que m anifestem  a intenção de recorrer,
registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 3 (três) dias
consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem  com o o registro de que todas as
dem ais licitantes ficaram  intim adas para, querendo, apresentarem  contra-razões do recurso em
igual núm ero de dias, que com eçarão a correr do térm ino do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista im ediata dos autos.

§ 1 A falta dessa m anifestação, im ediata e m otivada, im portará na decadência do direito de
recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

§ 2 A ausência do licitante ou sua saída antes do térm ino da Sessão Pública do Pregão
caracterizar-se-á com o renúncia ao direito de recorrer.

Art. 13 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem  prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem  de classificação, da análise da docum entação exigida para a habilitação e dos recursos
interpostos, estes, em  conform idade com  as disposições do item  acim a.

Parágrafo único -A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de
Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum  representante se ausentar antes do
térm ino da Sessão, fato que será devidam ente consignado em  ata.

Art. 14 Caso haja necessidade de adiam ento da Sessão Pública, será m arcada nova data para
continuação dos trabalhos, devendo ficar intim adas, no m esm o ato, os licitantes presentes.

CAPÍTULO VIII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
Art. 15 No julgam ento das propostas, será considerada vencedora a licitante que apresentar (em )
o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas às especificações constantes deste Edital.

Art. 16 No caso de em pate entre duas ou m ais propostas, e depois de obedecido o disposto no
artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriam ente, por sorteio, que será
realizado na própria Sessão.

Art. 17 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será form alizada pelo Pregoeiro POR ITEM, -,
à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m ) considerada(s) vencedora(s).

Art. 18 O resultado da licitação será hom ologado pela Autoridade Com petente.

CAPÍTULO IX - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

Art. 19 O fornecim ento dos com bustíveis deverá ocorrer em  bom bas habilitadas pela Agência
Nacional do Petróleo (ANP), considerando a legislação específica Federal, Estadual e Municipal,
diretam ente nos tanques dos veículos, m áquinas e equipam entos de propriedade do Município.

§ 1º - Por questão de econom icidade as bom bas citadas no caput, para o abastecim ento, devem
estar localizadas em  até 06 (seis) km  a partir do Parque de m áquinas da Prefeitura Municipal de
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Erval Velho, SC.

§ 2º - Não será perm itido o abastecim ento em  tanques locados, ou instalados sem  a observância
das norm as am bientais, de segurança, ou quaisquer outras pertinentes à atividade.

§ 3º - Todas as despesas de instalação e operacionalização das bom bas onde ocorrerão os
abastecim entos serão de responsabilidade da proponente.

§ 4º - A retirada dos com bustíveis será feita parcelada e diariam ente, a qualquer horário,
conform e a necessidade da m unicipalidade.

§ 5º - Eventualm ente o contratante poderá abastecer com  óleo diesel tanques m óveis de sua
propriedade que fará a distribuição no território do Município diretam ente nas m áquinas onde se
encontrarem  evitando assim  o trânsito destas sobre a pista da BR 282.

§ 6º - Não poderão ser fixados outros prazos ou locais de entrega do objeto do presente edital.

§ 7º - O proponente deverá arcar com  a garantia dos produtos, com  reposição dos m esm os, se
necessário, sem  ônus a m unicipalidade, bem  com o responsabilidade da Distribuidora, por
problem as de qualidade e origem  dos itens licitados por danos e prejuízos a Adm inistração ou
terceiros.

§ 8º - O Município de Erval Velho, SC, reserva-se o direito de exigir, a qualquer m om ento, que o
licitante vencedor execute teste de qualidade do produto fornecido.

CAPÍTULO X - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 20 A Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC procederá ao pagam ento dos produtos de
acordo com  o estabelecido na Minuta de Term o de Contrato o (Anexo VI).

CAPÍTULO XI - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Art. 21 Até o 2º dia útil que anteceder a data fixada para o recebim ento das propostas, qualquer
em presa interessada em  participar da licitação poderá im pugnar o ato convocatório do Pregão.

Parágrafo único - A im pugnação será dirigida ao Setor de Com pras deste Município, que a
encam inhará, devidam ente inform ada, à Autoridade Com petente para apreciação e decisão.

Art. 22 Tendo a licitante m anifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o prazo
de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso.

Art. 23 O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-
lo subir, devidam ente inform ado, para apreciação e decisão.

Art. 24 As dem ais licitantes, já intim adas na Sessão Pública acim a referida, terão o prazo de 03
(três) dias consecutivos para apresentarem  as contra-razões, que com eçará a correr do térm ino
do prazo da recorrente.

Art. 25 A m anifestação na Sessão Pública e a m otivação, no caso de recurso, são pressupostos
de adm issibilidade dos recursos.

Art. 26 Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certam e à(s) licitante(s)
vencedora(s).
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CAPÍTULO XII - DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA
Art. 27 Após a hom ologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o term o de contrato (m inuta constante do Anexo “VI”), sob
pena de decair do direito à contratação, sem  prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Art. 28 No ato de form alização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa
pertencente ao seu quadro funcional, com  a qual a Adm inistração poderá obter inform ações e/ou
esclarecim entos, bem  com o encam inhar quaisquer outras com unicações.

Art. 29 O contrato terá prazo de vigência até 31 de dezem bro de 2022.

Art. 30 Caso o contrato, por qualquer m otivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente na
ordem  de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro exam inará
a sua proposta e qualificação, e assim  sucessivam ente, até a apuração de um a que atenda ao
edital, podendo o pregoeiro negociar diretam ente com  o proponente para que seja obtido preço
m elhor.

CAPÍTULO XIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL
Art. 31 A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão
adm inistrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores
alterações, com  as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem  que caiba à em presa
contratada direito a qualquer indenização.

Art. 32 A rescisão contratual poderá ser:
§ 1 Determ inada por ato unilateral da Adm inistração, nos casos enunciados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

§ 2 Am igável, m ediante autorização da autoridade com petente, reduzida a term o no processo
licitatório, desde que dem onstrado interesse público.

CAPÍTULO XIV - DAS PENALIDADES
Art. 33 A recusa im otivada do adjudicatário em  assinar o Instrum ento Contratual no prazo
assinalado neste edital sujeitá-lo-á à m ulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

Parágrafo único -Entende-se por valor total do contrato o m ontante dos preços totais finais
oferecidos pela licitante após etapa de lances; considerando os itens do objeto que lhe tenham
sido adjudicados.

Art. 34 A penalidade de m ulta, prevista no artigo anterior deste edital, poderá ser aplicada,
cum ulativam ente, com  as dem ais penalidades dispostas na Lei nº 8.666/93, conform e o art. 87, §
2º do m esm o diplom a legal.

Art. 35 Adm inistração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se
adm itidas às justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos term os do que dispõe o
artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.

Art. 36 Nos term os do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
docum entação falsa exigida para o certam e, ensejar o retardam ento da execução de seu objeto, não
m antiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, com portar-se de m odo inidôneo ou
com eter fraude fiscal, poderá ficar im pedida de licitar e contratar com  a União, Estados, Distrito Federal
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ou Municípios, e poderá ser descredenciada do SICAF, ou outros sistem as de cadastram ento de
fornecedores, sem  prejuízo das m ultas previstas neste Edital e das dem ais com inações legais.

CAPÍTULO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 37 Esclarecim entos relativos a presente licitação e às condições para atendim ento das
obrigações necessárias ao cum prim ento de seu objeto, serão prestados diretam ente no Setor de
Com pras da Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, no endereço citado no preâm bulo deste
Edital, ou através do em ail: com pras@ervalvelho.sc.gov.br, no horário de expediente.

Art. 38 Para agilizar os trabalhos, não interferindo no julgam ento das propostas, as licitantes farão
constar em  sua docum entação endereço eletrônico (e-m ail), núm ero de telefone e fax, bem  com o
o nom e da pessoa indicada para contatos.

Art. 39 O Município de Erval Velho, SC, reserva-se o direito de film ar e/ou gravar as Sessões
Públicas deste Pregão.

Art. 40 Inform ações verbais prestadas por integrantes da Adm inistração Municipal de Erval Velho,
SC, não serão consideradas com o m otivos para im pugnações.

Art. 41 Os casos om issos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, se for o caso,
conform e disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consum idor), Código Civil e
legislações pertinentes à m atéria.

Art. 42 No interesse Público, e sem  que caiba às participantes qualquer reclam ação ou
indenização, poderá ser:
I - Adiada a abertura da licitação;
II - Alterados os term os do Edital, obedecendo ao §4º do art. 21 da Lei 8.666/93.

Art. 43 O foro com petente para dirim ir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da
presente licitação é o da Com arca de Herval do Oeste, SC, excluído qualquer outro.

CAPÍTULO XVI - DOS ANEXOS DO EDITAL
Art. 44 Integram  o presente Edital, dele fazendo parte com o se transcritos em  seu corpo, os
seguintes anexos:

I - Anexo “I” – Modelo de term o de credenciam ento;
II - Anexo “II” – Modelo de declaração de atendim ento à legislação trabalhista de proteção à
criança e ao adolescente;
III - Anexo “III” – Modelo de declaração de atendim ento ao inciso art. 4º, VII, da Lei nº
10520/02;
IV - Anexo “IV” – Modelo de Declaração de cum prim ento ao art. 54, I, “a” e art. 54, II, “a” am bos
da Constituição Federal;
V - Anexo “V” – Relação de itens do objeto desta licitação;
VI - Anexo “VI” – Minuta de contrato;

Erval Velho, SC, 17 de dezem bro de 2021.

Severino Jaim e Schm idt,
Prefeito Municipal.

Visto jurídico
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PREGÃO Nº 028/2021

ANEXO “I”

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

À Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC

Credenciam os o (a) Senhor (a) ___________________________, portador (a) da Cédula de
Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação
instaurada pela Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, na m odalidade PREGÃO Nº 028/2021, na
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em  nom e
da em presa ___________________________________________________, bem  com o form ular
propostas verbais, recorrer e praticar todos os dem ais atos inerentes ao certam e.

Local, ______ de ____________________ de 2021.

(nom e e assinatura do responsável legal)
(núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PREGÃO Nº 028/2021

ANEXO “II”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO Nº 028/2021

A em presa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________,
por interm édio de seu representante legal o (a) Senhor (a)
________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não em prega m enor de dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não em prega m enor de dezesseis anos.

Ressalva: em prega m enor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).
(Observação: em  caso afirm ativo, assinalar a ressalva acim a.)

Local, ______ de ____________________ de 2021

(nom e e assinatura do responsável legal)
(núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PREGÃO Nº 028/2021

ANEXO “III”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº
10.520/2002 (*)

(*) Este docum ento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – PROPOSTA
COMERCIAL (pelo lado externo) ou poderá ser substituído por declaração verbal ao Pregoeiro no
início da Sessão.

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Em  atendim ento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a
em presa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
__________________, DECLARA que cum pre plenam ente os requisitos de habilitação exigidos
no PREGÃO Nº 028/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC.

Local, ______ de ____________________ de 2021.

(nom e e assinatura do responsável legal)
(núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PREGÃO Nº 028/2021

ANEXO “IV”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O ART. 54, I, “a” E
ART. 54, II, “a”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO Nº 028/2021

A em presa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________,
por interm édio de seu representante legal o (a) Senhor (a)
________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, que cum pre o disposto no Art.
54, I, “a” que diz: Os Deputados e Senadores não poderão:  I - Desde a expedição do diplom a: a)
Firm ar ou m anter contrato com  pessoa jurídica de direito público, autarquia, em presa pública,
sociedade  de econom ia m ista ou em presa concessionária de serviço público, salvo quando o
contrato obedecer a cláusulas uniform es” e no disposto no Art. 54, II, “a” que diz:  Os Deputados e
Senadores não poderão: II - Desde a posse:  a) ser proprietários, controladores ou diretores de
em presa que goze de favor decorrente de contrato com  pessoa jurídica de direito público, ou nela
exercer função rem unerada;”

Local, ______ de ____________________ de 2021.

(nom e e assinatura do responsável legal)
(núm ero da carteira de identidade e órgão em issor)
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PREGÃO Nº 028/2021

ANEXO “V”

RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO

I-
TEM Descrição Quant. Unid.

Preço
Máxim o

Unit.
Preço Máxim o

Total

1 GASOLINA COMUM 56.000 LT 6,63 R$ 371.280,00

2 ÓLEO DIESEL COMUM 136.000 LT 5,25 R$ 714.000,00

3 ÓLEO DIESEL S 10 86.000 LT 5,29 R$ 454.940,00

4 ARLA BALDE 20 LITROS 52 BAL 115,00    R$   5.980,00

5 ARLA A GRANEL 680 LT 4,98 R$     3.386,40

TOTAL R$ 1.549.586,40
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ANEXO “VI”
MINUTA - TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ......../2022

Term o de contrato de Aquisição de Com bustíveis para toda a Frota de
Veículos e Maquinas do Município para o exercício de 2022, que fazem
entre si o MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO/SC e a em presa
.................................., vencedora do Pregão n° 028/2021 (Processo
Licitatório n.º 052/2021) - (Processo Licitatório Multientidades).

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, sito a Rua Nereu
Ram os, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado
pelo seu Prefeito, Senhor Severino Jaim e Schm idt.

CONTRATADA: .........................................................., pessoa jurídica de direito ......., inscrita
no CNPJ sob n.º ......................., com  sede a Rua ............., ........., ...... da
cidade de ........... - .., neste ato representada pelo seu .............., Sr.
..........................., CPF n.º .......................

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O CONTRATADO fornecerá Com bustíveis (Gasolina ou Diesel) para Abastecim ento
de Veículos e Maquinas da Frota do Município de Erval Velho, sendo que as quantidades
previstas e especificação correspondem  ao que consta no Anexo I do presente contrato; tudo
conform e Processo Licitatório n° 052/2021 - Pregão 028/2021 -  da Prefeitura Municipal de
Erval Velho – (Processo Licitatório Multientidades), o qual constitui parte integrante do
presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO
2.1. O fornecim ento dos com bustíveis deverá ocorrer em  bom bas habilitadas pela Agência
Nacional do Petróleo (ANP), considerando a legislação específica Federal, Estadual e Municipal,
diretam ente nos tanques dos veículos, m áquinas e equipam entos de propriedade do Município.
2.1.1. Por questão de econom icidade as bom bas citadas no caput, para o abastecim ento devem
estar localizadas em  até 06 (seis) km  a partir do Parque de Máquinas do Município Erval Velho,
SC.
2.1.2. Não será perm itido o abastecim ento em  tanques locados, ou instalados sem  a observância
das norm as am bientais, de segurança, ou quaisquer outras pertinentes à atividade.
2.1.3. A retirada dos com bustíveis será feita parcelada e diariam ente, a qualquer horário,
conform e a necessidade do Poder Executivo.
2.1.4. Todas as despesas de instalação e operacionalização das bom bas onde ocorrerão os
abastecim entos serão de responsabilidade da proponente.
2.1.5. Eventualm ente o contratante poderá abastecer com  óleo diesel os tanques m óveis de sua
propriedade que farão a distribuição no território do Município diretam ente nas m áquinas onde se
encontrarem  evitando assim  o trânsito destas sobre a pista da BR 282
2.1.6. Não poderão ser fixados outros prazos ou locais de entrega do objeto do presente
contrato.

2.2. O proponente deverá arcar com  a garantia dos produtos, com  reposição dos m esm os, se
necessário, sem  ônus a m unicipalidade, bem  com o responsabilidade do Distribuidor e da Indústria,
por problem as de qualidade e origem  dos itens licitados no prazo de garantia e validade, danos e
prejuízos a Adm inistração ou terceiros.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Em  pagam ento ao objeto da contratação, conform e consta do Anexo I do presente
contrato. De acordo com  as quantidades previstas e o valor da proposta o m ontante previsto de
gasto decorrentes deste contrato corresponde a R$ ....... (.......)

3.2.  Conform e consta no art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, o CONTRATADO fica obrigado a
aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou supressões que se fizerem , até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

3.3. Não cabe à contratada qualquer direito de caráter indenizatório pelas quantidades não
adquiridas pela contratante.

3.4. O pagam ento será feito com  Recursos próprios ou de convênio, em  até 10 (dez) dias após
a apresentação das respectivas notas fiscais, por parte do (s) fornecedor (es), devidam ente
atestada (s) pelo servidor responsável pelo recebim ento dos produtos.

3.4.1. O pagam ento som ente será efetuado m ediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá
em itida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ram os nº 204 – Centro Erval Velho -  CNPJ
nº 82.939.422/0001-91, contendo ainda o núm ero do Processo Licitatório, núm ero do Pregão e
núm ero deste Term o de Contrato.

3.5. Deverá ser enviado e-m ail do docum ento fiscal (ARQUIVO XML) im ediatam ente após a
em issão do m esm o, para o em ail: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br

3.5.1. As notas fiscais para pagam ento deverão ser em itidas no ato de cada abastecim ento ou
entrega dos produtos, pelo preço conform e constar na proposta e no consequente term o de
contrato ou aditivo.

3.6. O pagam ento será efetuado na praça do CONTRATANTE, através de transferência
bancária em  conta bancária em  nom e da CONTRATADA.

3.7. Não haverá reajuste nem  atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 1993.
3.7.1. Qualquer alteração de alíquota, criação ou abolição de im postos, tributos, contribuições
sociais, e outros, que forem  devidos em  decorrência direta ou indireta do presente instrum ento, de
m odo a m ajorar ou dim inuir ônus, im plicará na revisão dos preços, nos term os que vierem  a ser
definidos na legislação vigente.
3.7.2. Possíveis ajustes de preços a fim  de proporcionar o equilíbrio econôm ico financeiro serão
com provados m ediante com unicação expressa e assinada pelo proponente, com  apresentação de
nota fiscal de com pra. O reajuste de preço, quando adm itido, fica lim itado ao repassado ao
consum idor com um , e som ente será aplicado após a celebração de Term o Aditivo.
3.7.3. Fica a contratada com prom issada em  inform ar as reduções de preço ocorridas nos
com bustíveis m ediante a apresentação de notas fiscais, ficando obrigada a aceitar a redução de
preços nos m esm os índices concedidos pelas distribuidoras.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO
4. A duração do contrato fica adstrita à vigência dos créditos orçam entários alocados para a
presente licitação, abrangendo o exercício de 2022, com  início na assinatura do contrato até 31 de
dezem bro de 2022. A execução do objeto deverá ser acom panhada pelo Diretor de Manutenção
e Alm oxarifado.
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4.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos term os do artigo 78 da Lei 8.666/93;

4.2. Poderá ainda haver rescisão por m útuo acordo ou Interesse Público, não cabendo a
contratada qualquer valor a título de indenização, ou a qualquer outro título presente ou
futuram ente, sob qualquer alegação fundam entada.

CLÁUSULA QUINTA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçam ento da
Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 2022, através da Lei n°
1551/2021, através da seguinte classificação:

ÓRGÃO: 02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE
GABINETE DO PREFEITO E  VICE
PROJETO ATIVIDADE 2031 -. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO
PREFEITO E VICE
2 - 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS
PROJETO ATIVIDADE 2032 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
5 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS

ÓRGÃO: 03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE 2033 - MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
11  – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DOTESOURO - ORDINARIOS

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.037 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDAMENTAL
25 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.01.0000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS.

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.037 –  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDAMENTAL
25 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.36.0000.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO

ÓRGÃO 05.001 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO  DE  TRANSPORTES E OBRAS
PROJETO ATIVIDADE 2048. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E
OBRAS
58 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO – ORDINÁRIOS

ÓRGÃO 05.002 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO  DE  SERVIÇOS URBANOS
PROJETO ATIVIDADE 1.016 – PROMOÇÃO DA INDUSTRIA E COMÉRCIO
64 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO – ORDINÁRIOS

ÓRGÃO 05.002 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO  DE  SERVIÇOS URBANOS
PROJETO ATIVIDADE 2.049 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS URBANOS
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61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS
ÓRGÃO: 06.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2050. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
71 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS

ÓRGÃO: 09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE 2054 - MANUTENÇÃO DO FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
82 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO  TESOURO – ORDINARIOS

ÓRGÃO: 09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE 2055 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
85 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.35.0000.00 – TRANSFERÊNCIAS  DO SUAS/UNIÃO

ÓRGÃO: 09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE 2056 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – MÉDIA COMPLEXIDADE
87 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.35.0000.00 – TRANSFERÊNCIAS  DO SUAS/UNIÃO

ÓRGÃO: 15.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SAÚDE
7 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.02.0000.00 – RECEITAS  DE IMPOSTOS E  DE
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA
6.1. O CONTRATADO deverá arcar com  a garantia dos produtos, com  reposição dos m esm os,
se necessário, sem  ônus a m unicipalidade, bem  com o responsabilidade da Distribuidora por
problem as de qualidade e origem  dos itens licitados por danos e prejuízos a Adm inistração ou
terceiros.

6.2. A contratante reserva-se o direito de efetuar a m ais am pla fiscalização do fornecim ento dos
com bustíveis contratados, verificando se estão sendo cum pridos os term os contratuais, bem  com o
as questões de segurança na entrega do produto, não se excluindo a contratada da
responsabilidade por qualquer irregularidade.

6.3. O Município de Erval Velho, SC, reserva-se o direito de exigir, a qualquer m om ento, que o
licitante vencedor execute teste de qualidade do produto fornecido.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. A CONTRATADA deverá:

7.1.1. Dispor dos com bustíveis, objeto do presente contrato, em  bom bas habilitadas pela Agência
Nacional de Petróleo (ANP), na sede do Município, sem pre que a contratante necessitar;
7.1.2. Prom over todas as ações para a boa execução e eficiência no fornecim ento,
principalm ente no cum prim ento de todas as norm as e exigências legais de segurança.
7.1.3. Dispor, de im ediato, as quantidades integrais de com bustível especificadas nas
requisições, ou m ediante autorização de servidor responsável;
7.1.4. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
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exigidas na licitação, para atendim ento ao art. 55, XIII da Lei n° 8.6666, de 1993.
7.2. A contratada não poderá sublocar ou transferir o presente contrato, sob pena de rescisão
autom ática.

7.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à m ulta de m ora de
0,33% ao dia, lim itado a 20%, calculado sobre o saldo contratual.
7.3.1. A m ulta que alude este artigo não im pede que a adm inistração rescinda unilateralm ente o
contrato e aplique outras sanções previstas no artigo seguinte.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a adm inistração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
7.4.1. Advertência por escrito.
7.4.2. Multa de 10%, calculado sobre o saldo contratual.
7.4.3. Suspensão tem porária de participar em  licitações e contratar com  o Município de Erval
Velho, SC, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
7.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com  a adm inistração pública enquanto
perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que seja prom ovida a reabilitação,
observados os dispositivos legais.

7.5. Os encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do presente
contrato ficarão integralm ente ao encargo da CONTRATADA nos term os do artigo 71 da Lei
Federal n° 8.666, de 1993.

7.6. O Contrato poderá ser rescindido antecipadam ente nos seguintes casos:
7.6.1. Não cum prim ento de quaisquer cláusulas deste contrato;
7.6.2. Cum prim ento irregular das cláusulas deste contrato;
7.6.3. Lentidão de seu cum prim ento;
7.6.4. O com etim ento reiterado de faltas na sua execução;

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1. Para dirim ir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o
FORO da Com arca de Herval D´Oeste - SC.

CLÁUSULA NONA - DO FUNDAMENTO LEGAL
9.1. Celebram  o presente contrato nos term os da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993
(atualizada pelas Leis Federais n.ºs 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.1998).

9.2. Os casos om issos serão resolvidos com  base na Lei 8.666/93, e, na lacuna tam bém  desta,
pelas disposições contidas no Código Civil Brasileiro.

E, por estarem  justos e contratados, m andam  datilografar o presente term o em  03 (três) vias de
igual teor e form a na presença de 02 testem unhas que tam bém  assinam .

Erval Velho, SC, ... de .... de 2022.

Severino Jaim e Schm idt, ...........................,
Prefeito Municipal                      ..........................

Testem unhas:
Nom e: .................................... Nom e: ......................................
CPF: ......................... CPF: ...........................
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Visto Jurídico
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